
LEI Nº 183, DE 04 DE JANEIRO DE 2018

“Dispõe sobre a Denominação da Praça João Pessoa, e mudança do nome da Rua João Pessoa e
dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso das prerrogativas conferidas pela
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada de PRAÇA LEOPOLDINA ROCHA, a Praça da Rua João Pessoa nesta
cidade de Ibitiara-BA.

Art. 2º - Fica modificado o nome da Rua João Pessoa, passando a denominar-se RUA NARCISO JOSÉ
DA SILVA.

Art. 3º - A Prefeitura Municipal confeccionará placa inaugurativa, já com as novas denominações e
afixará em local notório na referida Praça.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito, em 04 de janeiro de 2018.

_
José Roberto dos Santos Oliveira

Prefeito Municipal

Atenção: Esse documento foi compilado, transcrito e publidado pelo Portal
cmibitiara.leisdomunicipio.com.br, autorizado pela Câmara Municipal de Ibitiara de Ibitiara - BA

Acesse o Qrcode e confirme a veracidade das informações desse documento.




